DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DOS ARTS. 1º E 3º DA LEI Nº 1643, DE 30 DE JULHO DE 2002   





MARNE  MATEUS  VITORINO,   Prefeito  Municipal   de   Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :





Art. 1º - O Parágrafo Único do Art. 1º da Lei Municipal nº 1643, de 30 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:





“Parágrafo Único: Os vencimentos do cargo de MÉDICO serão calculados de acordo com a Tabela de Pagamento dos Cargos de Provimento Efetivo Padrão/Classe X-A (NR)”.








Art. 2º - O Art. 3º da Lei Municipal nº 1643, de 30 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:





“Art. 3º - O atual ocupante do cargo de MÉDICO, Padrão/Classe IX-C, será reenquadrado em cargo de MÉDICO, Padrão/Classe X-C, Anexo I-56, criado pelo Art. 1º da Lei Municipal nº 1643, de 30 de julho de 2002 (NR)”.








Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2002.








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    21   de   agosto   de   2002.  

















MARNE MATEUS VITORINO


                                                                                       Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE














MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES               


                  Chefe de Gabinete








                                                                               SILMAR LEMOS MACHADO


                                                           Secretário Municipal de Administração         
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